
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 128/2026/GAPRE, DE 19 DE MARÇO DE 2026. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização da execução 

do CONTRATO 022/2026, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

891/2026, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, e EURO 

COMERCIAL E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 53.561.083/0001-54, O 

objeto do presente Termo é a aquisição de veículos, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde e Gabinete do Prefeito. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) ADRIANA DA SILVA LIMA BRITO, matrícula 

funcional nº 536, e-mail: sms@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretária 

Municipal de Saúde, para exercer a função de GESTOR DO CONTRATO/ATA. 

 

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) JOSEILTON DOS SANTOS 

NASCIMENTO, matrícula funcional nº 2412, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – 

CPF sob o nº ***.612.671-**, e-mail: sms@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de 

Agente de Transporte de Saúde, para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATO/ATA. 

 

Art. 3º. Designar o (a) servidor (a) LUCAS RAFAEL PEREIRA, matrícula funcional 

nº 2421, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o nº ***.338.***-**, e-mail: 

sms@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Agente de Fiscal Sanitária e 

Ambiental, para exercer a função de FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO/ATA, 

para atuar nos casos de ausência, impedimento ou vacância do fiscal titular. 

 

Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º, 2º e 3°, desta Portaria, tomarão 

ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura do Termo de Aceite de 

Fiscalização de Contrato. 

 

Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de Acompanhamento 

Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da designação desta portaria 

ao fiscal titular e suplente do contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, 

logo após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso XIV, da 

Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, e encaminhará 

aos referidos fiscais cópia do edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, 

da proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamente, dos aditivos 

contratuais, se houver. 

 

Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º poderão ser disponibilizados 

tanto em meio físico, mediante protocolo de recebimento com data e horário, quanto por 

meio digital, devendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institucional 

estabelecido no art. 1º desta Portaria. 

 

Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

processo administrativo relativo aos contratos sob fiscalização. 

 

Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. 

 

Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revogando-se 

as disposições em contrário, e terá vigência até o vencimento do Contrato/Ata e de sua 

garantia, quando houver. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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Art. 2º. Designar o Servidora Pública Municipal ANNA PAULA AS-
SUNÇÃO FERNANDES, matrícula funcional nº 2706 e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda- CPF/MF sob
o Nº. ***.740.***-92, para receber, conferir, acompanhar e ates-
tar, como SUPLENTE, as notas fiscais emitidas da Empresa M.S
DIAGNOSTICA LTDA, portadora da Cadastro de Nacional de Pes-
soa Jurídica – CNPJ nº 00.970.175/0003-93, que tem por objeto
o fornecimento de insumos laboratoriais, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Saúde de Canabrava do Norte
- MT.
Art. 3º. Este ato de designação entra em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até o dia 31/12/2026.

     Canabrava do Norte – MT, 18 de Março de 2026.
Registre-se, 
Publique-se,
Cumpra-se.

ADRIANA DA SILVA LIMA BRITO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 003/2026

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 128/2026/GAPRE, DE 19 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA N. 128/2026/GAPRE, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscali-
zação da execução do CONTRATO 022/2026, tendo em vista
o que consta no Processo Administrativo nº 891/2026, ce-
lebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte –
MT, e EURO COMERCIAL E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ
n° 53.561.083/0001-54, O objeto do presente Termo é a aquisi-
ção de veículos, para atender a demanda da Secretaria Municipal
de Saúde e Gabinete do Prefeito.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) ADRIANA DA SILVA LIMA
BRITO, matrícula funcional nº 536, e-mail: sms@canabravado-
norte.org, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde,
para exercer a função de GESTOR DO CONTRATO/ATA.
Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) JOSEILTON DOS SANTOS

NASCIMENTO, matrícula funcional nº 2412, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas – CPF sob o nº ***.612.671-**, e-mail: sms@ca-
nabravadonorte.org, ocupante do cargo de Agente de Transporte
de Saúde, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO/ATA.
Art. 3º. Designar o (a) servidor (a) LUCAS RAFAEL PEREI-
RA, matrícula funcional nº 2421, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas – CPF sob o nº ***.338.***-**, e-mail: sms@canabravado-
norte.org, ocupante do cargo de Agente de Fiscal Sanitária e Am-
biental, para exercer a função de FISCAL SUPLENTE DO CON-
TRATO/ATA, para atuar nos casos de ausência, impedimento ou
vacância do fiscal titular.
Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º, 2º e
3°, desta Portaria, tomarão ciência de suas responsabilidades me-
diante a assinatura do Termo de Aceite de Fiscalização de Contra-
to.
Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de
Acompanhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará
ciência da designação desta portaria ao fiscal titular e suplente do
contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, logo
após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º,
inciso XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de
21 de Julho de 2015, e encaminhará aos referidos fiscais cópia do
edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, da
proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamen-
te, dos aditivos contratuais, se houver.
Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º pode-
rão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo
de recebimento com data e horário, quanto por meio digital, de-
vendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institu-
cional estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo aos contra-
tos sob fiscalização.
Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratifi-
cação financeira.
Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
e revogando-se as disposições em contrário, e terá vigência até o
vencimento do Contrato/Ata e de sua garantia, quando houver.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal

SAÚDE/ADMINISTRATIVO
EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO N.º 005/2026/SMSCBN

EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO N.º 005/2026/SMSCBN
A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte/MT, através da Secretaria Municipal de Saúde, vem solicitar COTAÇÃO PRÉVIA DE
PREÇOS, com o objetivo de pesquisa de preço no mercado em âmbito nacional, uma vez que este é de suma importância para o
município, pois nele consiste no início do procedimento legal para realização de futuras contratações/licitações.  
OBJETO: Cotação prévia de preço de prestação de serviço de limpeza em areas especiais, do tipo limpa fossa, no prazo máximo de
03 (três) dias úteis para o Município de Canabrava do Norte/MT.  
Interessados deverão enviar orçamentos no E-mail: sms@canabravadonorte.org, até o dia 23 de Março de 2026, contato via celular
(66) 98429-2321, para maiores esclarecimentos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. VALOR VALOR

Sexta-feira, 20 de Março de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N° 4952

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 332 Assinado Digitalmente
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
9a
5f
fd
dc
-b
38
3-
4c
42
-8
62
5-
b8
02
c7
34
11
2b
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.


